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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  114/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  48/2023 

PRAZO: de 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a FLC 
SUPRIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. Claudino 

dos Santos n 09 - Centro, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n 2  22.371.010/0001-76, neste ato representada pelo Sr. Carlos José 
Centofante, portador do CPF sob o n2  531.500.409-06 e RG n2  3.924.600-7 SSP/PR, a seguir 
denominada DETENTORA, (CONTATOS: conecta2007@gmail.com  / (46)3232-2367), 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 9  48/2023, do tipo menor preço 
por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, PERSIANAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 

Federal n 9  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

- 	CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, PERSIANAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
(doze) meses, conforme o inciso III do § 3Ç do art. 15 da Lei Federal 	8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 —Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 1.008 Modernização Administrativa 36 3896 4.4.90.52.06 
03.001.04.122.0003.1.008 3897 4.4.90.52.12 

3898 4.4.90.52.34 

2850 4.4.90.52.35 

2367 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
 PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 131 3899 4.4.90.52.06 
Contabilidade, Tributação e 3900 4.4.90.52.12 
Fiscalização 3901 4.4.90.52.34 
04.001.04.123.0003.2.007 3902 4.4.90.52.35 

3903 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 143 3904 4.4.90.52.06 
05.001.12.361.0013.2.012 3905 4.4.90.52.12 

2603 4.4.90.52.34 

3906 4.4.90.52.35 

2949 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
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Desdobramento da Despesa: 44.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

314 3907 4.4.90.52.06 

3908 4.4.90.52.12 

3909 4.4.90.52.34 

3910 4.4.90.52.35 

3911 4.4.90,52.42 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 05/03 	000 1.025 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.1.025 

318 3912 4.4.90.52.06 

3913 4.4.90.52.12 

3481 4.4.90.52.34 

3914 4.4.90.52.35 

3915 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 1.059 Atenção Básica Fixa - FMS 627 3916 4.4.90.52.06 

3003 4.4.90.52.12 06.001.10.301.0019.1.059 

3292 4.4.90.52.34 

3917 4.4.90.52.35 

3115 4.4.90.52.42 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 871 3918 4.4.90.52.06 

3919 4.4.90.52.12 06.001.10.302.0019.2.062 

2973 4.4.90.52.34 

3920 4.4.90.52.35 

3921 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	07/01 000 	1.041 	Manutenção da Unidade de 	 386 	L3922 	4.4.90.52.06 

Agricultura 	 3466 	4.4.90.52.12 
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07.001.20.606.0024.1.041 3923 4.4.90.52.34 

3924 4.4.90.52.35 

3925 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.055 Manutenção da Unidade de Viação 

08.001.26.782.0032.2.058 

525 3926 4.4.90.52.06 

3812 4.4.90.52.12 

3927 4.4.90.52.34 

3928 4.4.90.52.35 

3929 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 09-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	09/01 000 	2.059 	Manutenção e Modernização da 	546 	3930 	4.4.90.52.06 

Indústria, Comércio e Serviços 	 3991 	4.4.90.52.12 
09.001.22.661.0033.2.059 	 3932 	4.4.90.52.34 

3933 	4.4.90.52.35 

3009 	4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1147 3934 4.4.90.52.06 

3935 4.4.90.52.12 

3936 4.4.90.52.34 

3937 4.4.90.52.35 

3938 4.4.90.52.42 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

1098 3939 4.4.90.52.06 

3940 4.4.90.52.12 

3941 4.4.90.52.34 
3942 4.4.90.52.35 

3943 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
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Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO í 	DESPESA DESD. NATUREZA 1  
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 578 3944 4.4.90.52.06 
Assistência Social 3945 4.4.90.52.12 
10.002.08.244.0023.2.036 3946 4.4.90.52.34 

3947 4.4.90.52.35 

3948 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 995 3950 4.4.90.52.06 

ao Adolescente - FMIA 3951 4.4.90.52.12 
10.003.08.243.0022.6.044 3952 4.4.90.52.34 

3893 4.4.90.52.35 

3953 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A 1 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 1.039 1 Preservação Ambiental 581 3954 4.4.90.52.06 

3955 4.4.90.52.12 11.001.18.541.0026.1.039 

2904 4.4.90.52.34 

3956 4.4.90.52.35 

3957 4.4.90.52.42 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8,666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens 'a", ucF?  e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  48/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado, 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente, 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023, 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 110999 BARRETO -96731109991 

Dados: 202307.17 11:39: 1 2 
-13'00 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente 

g 'b CARLOS JOSE CENTOFANTE 

• 	Data: 18/07/2023 17:57:04-0300 
Verifique em httpo:/Jva8dar.iti.gov.hr  

Carlos José Centofante 

FLC Suprimentos Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  48/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, ar 

condicionado, persianas e equipamentos para atender as necessidades das Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 	
VALOR 

UNITÁRIO 	
ESTIMADO

TOTAL 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (VAP) COM 

POTENCIA MINIMA DE 1800 W, CABO 

ELETRICO DE 5 M, MANGUEIRA DE ALTA 

PRESSAO 5 M, JATO REGULAVEL, PRESSAO 

APROXIMADA DE 1900 PSI, PRESSAO DE 

TRABALHO MINIMA DE 1500 PSI, VAZAO 

APROXIMADA 6-7 LITROS POR MINUTO, 

FREQUENCIA 60 HZ, SISTEMA DE STOP 

TOTAL, ENGATES RAPIDOS, CONECTOR DE 

25 25 11,0 UN 
ENTRADA DE AGUA COM FILTRO, FILTRO 

lavar 698,0000 7.678,00  
PARA SUCCAO DE AGUA DISPOSITIVO 

CONTRA SUPERAQUECIMENTO DO MOTOR, 

RODAS GIRATORIAS DE 180 MM, ALCA 

ERGONOMICA PARA TRANSPORTE, 

DISPOSITIVO INTERNO PARA APLICACAO DE 

SABAO, VOLTAGEM 220 VOLTS. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 50.5X32 CM (ALT, X LARG.). 

ACOMPANHA: PISTOLA DE ALTA PRESSAO 

COM TRAVA, PONTEIRA TURBO, PONTEIRA 

PARA REGULAR O JATO DE SAIDA DE AGUA,  

FORNO ELETRICO, FORNO ELETRICO 45 

LITROS COM TIMER DE 60 MINUTOS PARA 

PROPORCIONAR COMODIDADE E EFICIENCIA 

NA PREPARACAO DE ALIMENTOS. O F300 

CONTA COM SELETOR DE RESISTENCIAS 

(SUPERIOR E/OU INFERIOR), GRADE COM 3 

NIVEIS DE ALTURA, TERMOSTATO COM 

26 26 7,0 UN 
CONTROLE AUTOMATICO ENTRE 50'C ATE cheff 

557 0000 3.899 00 
250C E AINDA GRILL DOURADOR, gourmet 

TECNOLOGIA QUE AUXILIA O SEU MELHOR 

MOMENTO. VOLTAGEM 110 OU 220; 

POTE NCIA 1700 W; MATERIAL DE 

COMPOSICAO ACO; COR BRANCO; 

DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO - 

CM (AXLXP) 36,5X60X59CM; PESO  

APROXIMADO _DO_PRODUTO - KG_12,3KG  
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VENTILADOR; TIPO DE COLUNA, HASTE 

TELESCOPICA COM REGULAGEM DE ALTURA, 

OSCILANTE E INCLINACAO VERTICAL 

REGULAVEL; CONTERNDO 03 HELICES COM 

40 CM DE DIAMETRO, ALTURA TOTAL DE 

1,50M, POTENCIA MINIMA 80 WATTS, 

27 27 13,0 UN 
GRADE PLASTICA REMOVI VEL; COLUNA 

hyunday 138,0000 1.794,00 
TELESCOPICA COM ALTURA AJUSTAVEL DE 42 

CM, COLUNA AJUSTAVEL - PERMITE AJUSTAR 

A ALTURA EM 27CM, COM 03 VELOCIDADES, 

BAIXO RUIDO, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, FUSIVEL TERMICO DE SEGURANCA; 

110/220 VOLTS CONFORME DEMANDA, COM 

GARANTIA MNIMA DE_12_MESES  

FERRO DE PASSAR, A VAPOR, COM ALCA E 

RESERVATORIO EM POLIPROPILENO, CORPO 

DE POLIESTER, BASE DE ALUMINIO E SOLA 

EM DURILIUM COM 64 SAIDAS DE VAPOR, 03 

37 37 6,0 UN 
TEMPERATURAS LINHO/ALGODAO, LA E 

MONDIAL 99,9000 599,40 
SEDA/SINTETICOS, RESERVATORIO COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 270 ML, JATO DE 

VAPOR CONTINUO O - 20 G + EXTRAVAPOR 

DE 90 G/MIN, CABO COM SISTEMA 

EASYCORD, 110 VOLTS 

LAVADOURA DE ROUPAS AUTOMATICA, 

CAPACIDADE MINIMA DE 13 KG, CESTO EM 

POLIPROPILENO, ABERTURA SUPERIOR, 

44 44 1,0 UN 
MINIMO 4 NIVEIS DE AGUA, FILTRO RETEM 

ELECTROLUX 2.279,0000 2,279,00 
FIAPOS, BOTAO TURBO SECAGEM, 

DISPENSER MULTIBOX, MINIMO 12 

PROGRAMAS DE LAVAGEM, VOLTAGEM 

110V, COR BRANCA  

FOGAO ELETRICO POR RESISTENCIA, COM 02 

BOCAS, MODELO DE MESA, EM MATERIAL 

INOX, POTENCIA 2000W, 06 NIVEIS DE 

TEMPERATURA, QUEIMADORES TIPO 

49 49 5,0 UN 
RAPIDO, COM BOTOES DE ACENDIMENTO, 

AGRATTO 298,0000 1.490,00 
LUZ INDICADORA, VOLTAGEM 110 VOLTS, 

REGISTRO INMETRO, DIMENSOES 

APROXIMADAS: LARGURA 73CM, ALTURA 

48,5CM, PROFUNDIDADE 27CM, GARANTIA 

MINIMA 01 ANO  

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 17.739,40 

R$ 17.739,40 (dezessete mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos itens objeto deste Termo busca atender as diversas Secretarias e seus 

Departamentos, no desempenho das atividades cotidianas, tendo em vista que em alguns 

setores há a ausência dos equipamentos e mobiliários, outros se encontram danificados ou 

precisando de substituição, garantindo a funcionalidade e o conforto aos usuários das 
instalações. 

2.2. A aquisição dos referidos itens compõe um conjunto de ações que tem como objetivo 

aprimorar e proporcionar melhoria na qualidade dos serviços ofertados aos usuários. Sendo 

assim de grande importância, pois a paralisação desses serviços pode ocasionar sérios 

transtornos e prejuízos à população. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo foi baseado de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 

solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.134.580,40 (um milhão, 

cento e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor 

total estimado para esta ata de registro conforme item 1 deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo )  bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimara custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
5.4.1. O processo contem itens de participação exclusiva para micro empresas e empresas 

de pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 

5.4.2. Os itens 01,02,03,04 e 05 (ME/EPP): destinados a participação exclusiva de empresas 

enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

5.4.3. Os itens 09,21,22 e 35 (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame 

não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de valor superior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 

48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
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Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

5.4.4. Para os demais itens (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame não 

será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto 

no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata, 

6.3. Notificar, formal e tempestiva mente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
7.6. Quando houver necessidade de descarregamento dos produtos adquiridos nesta 

licitação, será de responsabilidade da empresa contratada providenciá-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.14. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentad oras, sanitárias, 

de segurança, ambienta!, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

7.16. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante, 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital, 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 
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9.2. Para os itens 01,02,03,04,05,16,18 e 52: A Detentora deverá realizar a entrega no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 

Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 
produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. Os moveis e eletrodomésticos deverão estar acondicionados, conforme padrão do 

fabricante, e na embalagem deverá constar as informações do produto oferecido, tais como: 

marca, modelo e características, devendo garantir proteção durante o transporte, estocagem 

e demais informações exigidas na legislação em vigor. 

9.5. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

- 	9.6. Para os demais itens: A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
9.7. Os prazos podem ser prorrogados desde que a empresa entre em acordo com a secretaria 
solicitante e seja cedido. 

9.8. Para eletrônicos: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito 

de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto 

será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 

o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

9.12. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 

2024. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao (s) fiscal (is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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14.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.4, A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

14.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

14.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto 

n 9  7.828. 

14.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

14.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

14.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

14.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

14.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

14.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 

15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

	

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

	

Mauro Busanello 	 Elizangela Veis Sponholz 	 Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretário de Desenvolvimento 

Gestor 	 Gestor 	 Rural 

Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Grasieli Cerbatto 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e Fazenda Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elen ice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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Atos Oficiais 	 26.7.2023 - N° 7.755 JOR 	 ,o13 

Prefeitura Municipal de Manguerinha 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 11012023 
REFERENTE DISPENSA DE UCOTAÇAO 141.034/2023- 15191 
CONTRATANTE: MIJNIC:PIO DE M51AGUEiRE*IA- P9 
CONTRATADO RISC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LIDA 
CNPJIMP: p.° 09.007.2300001-57 
OBJETO,. C009IIAÇAR A. ESIÇRN lIVRES. para mw~. .upool. MENOR em hWN. uRR000. de  
(51011:11551000400010 O ORO) W0000121 OAII09000CWNOAI PI0010WIREOR09DId.. -CeDI pASdode 
SOR.lIoIdI Ari de 	dou. po,00pded.d.. 
VALOR: NA 1 .400,00 (AI NA. goaVoclolRu lsRE)meoIu.. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os nicimios lk,waVos d.ONvlu. de 14.4. 1oçAo ORDENO DE NOR do 
ToolTçXde U1090101.IEL.100AdEII dol.çI00001200R.3.3.00.39000000(0R2). C19'IIdlI ri* OlÇRIINO 
2023. 
EXECUÇÃO: CONFORMO EDITAL 
VIGONcIA 12 (doO) 
DATA DE AS$PAAIURA: 20d.jORood.2023. 
UN9000AWIA 20d. polui d. 2023. 
PUBLIQUE-SE 
5155350 DE CONTRATOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 11.- 073r2023 .1511 
CONTRATANTE, NUNICIVIO DE MAN5501ROI*tA- P0 
CONTRATADA: RI000RE lAVRAS LTDA 
CNPJ, ,' 33.347.25500001-69 
CLÁUSULA PRIMEIRA -. CooRRo: 40elU dolo. TINO AdlAoo o.00coclo SAW10*RO de 24.0138% do 09191110 
01573/2023-PMM com I.11d$o0000oo a rt igo 0ES5ORO $1,daLA51S.008119A3. 
RECURSOS FINASCEROS - Os oocoo.os Imaluiroll pala NOESE& da aIRCçAo ROPT001dI p or 1100 SOAI 
TINO Ad15oo cop.$NACool. do MuoAORo 001A.Rgo.00Aa. 100,40. IS. dORIÇOI1000IIO5RIAN '00101510050 

092023. 
DATA DA ASSINATURA: 0009 pAlo de 2523 
Mocgoe.Wl. ORdeJoAVods 2023 
P501500 E-OU 
0151S00 DE CONTRATOS 

PRIMEIRO TERMO ADVO AO CONTRATO NT064l2023 . PMU 
CONTRATANTE: NUIRCIPIO DE MVOAOU019HIO - P0 
CONTRATADA: CAYALU LTDA 
CNPJ: 0 44.175.34500001.51 
CLÁUSULA PM~ - 00.00, 0E091 SIal. TINO VAPoR O IOOTRP00 9(0.11101909327% do N'SIal 
004(2023-PUlA. 	 I.NOoON000.olgo . oiço NT. 9.01 LA l'R.00NIIIA3. 
RECURSOS  FINANCEIROS -Os 110011001111.10*01 PIO. 000.01.0. III.IÇAR p00109101 DE mocê dOA 
T15RCAAwo 000100010.conte 00 l&01010100I 040T94171911. .1000000011 ØRIIÇOI100VIQRIW '00751111000 
092023. 
DATA DA ASSINATURA: II 0.000V. 2023 
Urço0014.. 10 do(oSods 2023 
PURUQUE-SE 
DM000 DE CONTRATOS 

PRMN150 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 21272022 .PMM 
CONTRATANTE: 1IUMC(P,0 0€ MANOUEJROMIA-PR 
CONTRATADA: 1111.01 DE FATURA DA 3&V& 

34.700.5R20001.04 
PRIMONA -  CORNO, 001150 AIIM T.l110 A09. .PIRIOO.çlo A. Pomos. V0SIUA do DANOS 
-151.051 plo. elA 80(o.ua.I.)A.S colo *.EAI.ITI$R no159057. PORo Ida Le.o.0.ONA(1093 

OS FSNASCRROS -  Os w~10100.10. p111 000.01. dl @R&~ 001lDAdI DE olA dIlI. 
TIIIR AA(000NIOINO 0001*1 do IISAAU00009MU1QIIIEPAOI. llOEldN EO.15011Ç010501lR9Rld.I 10010*11.1110 
092023. 
DATADA ASSINATURA: 100e lIDAda 2023 
MSoçolo1IlIoa 1609 maio de 2023 
PUBLIQU E-SE 
DIVISÂO DE CONTRATOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 17512122. PMM 
CONTRATANTE: MUIRIC(P1O DE MA500E(R(NHA - P0 
CONTRATADA: CRUZ MATERIAIS 0€ CONSTRUÇÃO CIREU 
CNPJ: 11 11,717,535(000I-20 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  Coola(€A ot4obo 4.001.01 AVIoS IPITologoção de P11000 lVgd.1o11 do Co1DIIO 

17920V-PAN p.C. meia 60 (.01u.1I1)0u. CVII 1.old.OT.110 111055057.00010109 Lei 0.9.066)1103. 
RECURSOS FINANCEIROS -O. o.000.o. 10110011101 PIOR OONES.VI dl AR..çAo p00l0000I DE 11004.10. 
TINO AM" 000110 mooVo d001ooloipAd. 11.11900000. .100140. looAob.ç500000AQo100.0110 00511110110 
002023. 
DATA DA ASSINATURA: 2109 (LISO 0.2023 
hlaogo*bo5 2109 LISo 002023 
PUBLIQUE-SE 
DMO20 DE CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE RENSTRO DE PREÇO N 00012023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 00 04212023-PMM 
ORGÃO OCRENC1000R: UUNICIPIO DE MANOUERIFNOA-PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LORO A SOUZA 0700-910 
CNPJI 	 14.174.321(000I-17 
ORJETO: AgodulçIo AoSNONR oo.I.NAd. Isso 01101000 .ouRd.1 .0.0.1011.00.0 .d.o1eNO Os sIo1.UAI 

010* oSos.Od.do I.nAd. E.p.oIIo.çl. 11001 PIORE 
0.00. 

PINO 

TROA 
3 110.00 0.11 JICODESILICONEPARAMASAADEARA-A11doo 

11001111.00 

EA  237 iSiSo 

IA 50.00 MC FRALDA INTAM'L - TMAADRIO -020- PoNde 0Il.LI 35.34 1775.05 
0I.ENOo.lO*,11IRAIA.o Ial,loSloXTG.d, Soa 

MIMO - 	O mente 11100011001001 

de .10,Doo (2 a 4 Nos do IyEI( do Rol. Ido 
11105140101110000010110110090011. OWUd. 

1451.1001*01100111.11150101 NONRENRI, 

15 boda. aRA.. ICE, lu. 0.50100 e ORTUdo 

OIRO. ANIIN,. e 00014.14101 A. 11010440 

R 	 gol 	 Io91eo4b010all.. 	 000.401 	0~ 

11*0010,1011 A, DoMeI.,.. 11414. 
10.14.1000119411010.51101001.010110710 

1111 FORÇAR 1.011 p1100 de 111.1110,1. A EMO 

4.0.11 100 510009 .00009.01.5 10090.00*. 
000055. 	 wn 	 109.01001 	 ml. MI. 0. 
.01paIRIa.0050. 009011000114,1011.0109 

â~-L 15000ADdIVRSIIIIIII 900 

5000011 1111911104. 

00 p150510. P000. 001100 040000 32 SoNdes Na 

d~ do ta~,  
000010010 daoelo lala. 01(001.0001 50401 De 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0.0000,.. 50,091*000.01091001111 S00010D01000ATA 011111001 N'lIdO 
o1VSo(po de NW19U.frAlfl.. 010010011. 401150.. 0010911.0.. II001ÇOIIIRIAO 2023. 
ENTREGA 00110101014011 
VIGENCIA 12(000.)01l.d1 
DATA DA ASSINATURA: 04 dejoP000. 2523 
NIo900010bSo. 24 do p400 do 2023 
PUBLIQUE-SE 
2000.90 DE CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 11.11102123 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 1004272023-PMM 
ORgÃO OERENCL000R: MUIAIC(PIO DE EVVNGU9EIRII*1A-PR.  
FORNECEDOR REGISTRADO: MANO P0000 DISTRBUVORALTDA 
CNPJIMF ..- 47.6159.92ludipo1.13 
ORJETO: Aqoá.çlod. SNd... 10.1.0114. 09.0., 91.1040.11.110111.10.1140.0 ROROORIdI dl 110111.11 

Rem ) 000old.d. O. E.p.olIooçlo Proiço 
OooA. 

~ 
T.0. 

Ti 00,00 I°AC FRALDA 	 INFAI01TL-TAMAIOIO 	 15 	 - 	 MAia 011.3 DOiS 1.309,20 
d..00iásA AoTe09 (010.100 0*11114.1 15, 01 00. 

qodedIdI. FolOR.10.00sd.w.00oCV. em~ d. 

1111000)0.111110.0000.) dl 000011001.1575105 
100 lodo oSl10000 do 091, 1100500 P0117110 
1091110 padojoo,o11 9001,09.111, ORO 0050000 

OSIR01 1010 A. I0.REdG O 0101.4, kos000.ddole 

AN0100d14000ES 010. N'IVoN 

01*0.01 	 0911101 	 00 	 5140 	 01000 	 O 	 011 
,op.oAMoo.IA., 006001s.*005501090104o.lda 
900.1110. ISO(OIA 1 r*~.RIR 14.10011 
ll9OA10OlA.N5lIll.I61l0ll&0 ORO.  tOIÇIO P101 

pericio 41.0.10014.0 10105410101150 IIORS AI 

tubo~ 01.0901*000051140.00.009100041 
.40000., livre dl 100pIIOIWIIRNS 0. 	 dlqoal 
4.1.00, 0.S..o..CE10d..000.MIWo.00gmo'Oa 

101901000.00000410. P10011 00111010010032 

9014... Na .oCE.Mg.00 d.o.4o aol.. 001505001 

0010 010.011 001lRAOIlla. 5000 adORO.. 

PoVoo 1 N'SI 1101100. 00000.09 
11M000(2.OS01 cio 9-oo.(00 coou 1.00 IlIOÇIVO 

101011. p.01.AaolbTI. 000l.pOeI.o, 00070 ao 000105 
00100I. 50000 .0 00.0010 1 000110d. 1109,110014., 

0 	 050boda 	 0100.111 	 de 	 1.0.0 	 lodo 	 1 	 901 
Impor~cli do o~ ornarina 

p00011110.114o11 , 	 110110I111; 	Nas .dll... 
olgod0005I2APo0Tl .0.00, Peru 11010.0.1 
pd.d. .dol,oM. A k14l d.oaol lo (.100. dl 
000111005. 11.09*000,. o 10.11011. 0000 .o.Oo. 
*51401,101. do 0000109101104100-90.1900 
001100.000.W.I1N01I0l 01lSAl*0ql0•9AIa0IRl 
• Plo9Od.dI 401110,000, P.00100011110I11*1l032 

- - 

lINdl.. Na «ltoNdgllIl 4.0.0100505, 101101110. 
'Ido. o. o~OoI11001UL lote . 040050. - 

03 00,00 PAC FRALDA MANTA TAW.054b40 50 -  P4101 ML) 33,00 7.090.00 
~^81 14.0,10 500100i110010110   00. de boa 

qbOsldId..PRoloNo,Plal. .010010., oop101eod, 
alOIRA (21400.d.9010 deold.1100 o.l.oç.do 
50110000 UAoo.00 0.011.000.40111.0100 
0010000 PI4.410F001 1051.09.19. com  a* 0010.1 
1051111100 10 0.0,4. 1 010U0 0lI110l, 
AN10dol0.0110000.P91ISI1000710, 0001.511 
o 0.011.0. 910.15a do falo te~ o 911 
,00paOI0500000I.00AI0N15$41,5I flçolm.AsNOe 
p119*10. T.oMl e 111001101; lo.. 80000.. 
1.90.0*004 100111111 1000110100 DIII 00000010* 

0.10.05.0001441. A SeAM devore lia IdoOa OR 
So0.dIIORs 1019100... 100005. UDO SODIIIII. 

.40711. 10.1. 0. .I1OIIIIIIIOOUDI 00 910015010 
001Plo. Oso• 1* eoobNadRool.l*0  Que  Owlo 
1011900*000 00000V00PIEOW com 000l000l0 32 
0,110010 Na .01001.91111 4101010 61.0 010911100 

M3 e2o0 ES (loloS III 0o,71o. o 000191 . 0009 111(1), 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O. 11001101 50aoo. 0100.101I.. do 00,500 	 ATA 001511041009100 
111101(1(pIOAe MIO9IOS1000SI, 900100 SIOd011Ç005 0009(90501.1100500111002025. 
ENTREGA 00000T01001dl.l 
VIGÊNCIA 12 (0000)110*1 
DATA DA ASSINATURA: 24 d.çIbood, 2023 
MSOgOA1011.. 24 d.V000d. 2023 
PIJBLIOUE.SE - 01005500€ CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO> DE PREÇO 11511005023 
ROPOREWTR PREGAR CLETNÓNICO N 042I2023-PMM 
ORGÃO SERENCOA300: NUI10C(PIO 00 MA000UE000A'4.U-PR-
FORNECEDOR REGISTRADO: REAL NT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

OBJETO: Aq.de9A000 0.141. RRI.O01d. H9e. .01.4001,510110 Ile00150d.d,Sedemande dl 500110110 

*1.. Ooo,*d.de 01111. 1  EIO1011RO.00 Moo. Pe.ço 

UnA. 
PIRÇR 

Tola 
110,00 (.44 MAMNDNIRA- Rol. p001009d100 (1515. Co~ ANSI 10.00 5.100.00 

co 00150111001 )TRTAN( NOS NOoco A, 0011*1100 

200011. 1010010 0s 33CRI1.gm00*0 ORO DAS. 

.00oo, 19450.5500 a IIOooUL A ool000.çõo A. 
10101110101 

d"8" A. 
.0000 0000 MDC 

4102011,llTdolse.d.NsI..4 A Co.. 0011041, 
A R.olbad.o. 0050 POdO 001110010 paoTao go. 
p1oRolo.0.I.I.l4o.00.oaow0901lNoWoToc8 

*1*90 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O. 00000 11.10.005 docooe,R.o do 00,510 45111 070 0011.0010 01 000140 

000500AOdO M.09000905L 10001400* dOIlÇO.. 10I9'ldSS 0005011902523, 
ENTREGA 00010011514110 
0IGÉ,Ce.a, :2 oo) oco... 

,DATA DA ASSINATURA: 24 0.pRA da 2023 
91.0000.010. 244.5100012023 
PUBLIQUE-SE. DE-ISAT DE CONTRATOS 

TRATO DA ATA DE REGISTRO CO PREÇO 1000572020 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO lO 04212023-PMM 
ORGÃO OERCNCIADOR: MUIIC(PIO DE UANCUE151004A- P0 
FORNECEDOR REGISTRADO: CAVALO LTQU 
CNPJIMP oo44.17T.3AS10001.T1 
06.3(70: A0,sçlU0. 0151100.101100111.105010. olsood S111ldo 09 ,50105011. .A.TaAV005..00.1*11 

1100 00.00004. U.M. E.p.01Ro.ç90 Moo. P.ço 
0.110, 

Pe.ço 
Total 

1 210.09 UM POMADA PARA HEMATOMAS - OSlo .4.40. OASTATTNA 20,00 4.500,00 
O.O11E.00(PU*SOoEOb000 
ElDopoMol0191000). .10119100004000 
4050 

2 500,00 UN SAEOPIETC EM BARRA O4FANTO. - 0011 2.20 1.215.00 
CIORVqolo. 100015150000011010105 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 01 00000505 ao.o0000l d000110lNs do 00(000 deRa ATA 00.11100 dl 00011 40 
I0005010N 0. NEogb001100I. 0500040 II. 0000000, N0.911100e 10075000.402023, 
ENTREGA 00.0.5.0.541111 
VIGÊNCIA: 12(000.) 
DATADA ASSINATURA: 24 cio JASOdI 2523 
Mogoo.040s 240.>o1000, 2023 
PUBLIQUE-SE. 000002000 CONTRATOS 

EXTRATORA ATA DE REGISTRO 00 PREÇO N 00172023 
REFERENTE PRROAO 110110100010 042r2033-P1M 
ORGAOGERENCIADOR: NUI4C(PIO DE MAIOGUER0010A-PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: 000040 INDÚSTRIA E CONÉRCIOLTDO 
COIPJIMF o.' 32227.015I000I-06 
06.3070: AOocooçAo0. 11.11.51011.1010. ORNO., 01000010.5011.00001100000.155050000.0.0011.111 

( 	19 IZANRE LIS 151000005 000CPAI000EI5 01011 90. 1590*0011, 

.109011 . 10001. 0011110005001000. 00115010015  

MMIV 030 0.00.50 

11000.9  O l*S00I*'0, 540011 do 00000510 

001REllINld& 	 Na 	 1100.0 9.Sls.l. 	 .11.010. 

p1000. 	 100000001 sM..0 0* 	 0000 101101400 O 

lOeOÇIoUR1.Seu 0011151001501 151400000€ 
PROTEÇÃO, 8110101 0011 0501.111001 O '0 

000AI,003105A.10SRA.U1 filia .01.0.I0.cedia 
11000005.0 P01111010011411, P~~11OPo.91, 

dl p00*0oo. 84110001 000000000000, 005 

dI.lo 	)loo94 (~110 0e lOdo). oo,, 
palite 1110110Te.P5lI0'(IIIÇIOOIIPOIOOINOil 05 
.041 as1IE109oo4191lo00o .Tp1IN1GN0. 

0019101000, 	5000.00.0., 	fala 0. I.EoT1o. 
oazod.oN(d.dla1191.5000 11010*1*05 DoIda, 

20 50.000.00 UM 01001015  oscAotTAvoss Talo O- 09*1*0., MMIV 002 31.000,00 
MIRRa.. 1194. 0011$10 00110*0, DIII baIRRo. 
111.11.5 1 510SeWRITIO. .0100. 4. ANooçlo 

0010.1101. 	 191 	 I0.IAIO 90000011E 	IIAIIOON 
0510*0.15ruja P00101. ORIR 015101,000 o~ 

abooçloLIreS.o. com  mIoloSo. 509001150€ 
PROTEÇÃO, 001010. ColHa 010.510051901 1 IR 

OE00003SosAR .IAI100ROT 001 adENSO. 0101 
lado. miar pdp0010No*55l. p011ll19100bR000eflle. 
T111R do 74(11170, 101.119$ 100IIONOAI(001. los 

dHloo 	RGogd (701001.00 de 	.0000). 0000 
PRVAOIO 1000..  p101  çA.OÇI  001170104109514 

14.P11.mblIglol600aiSoolTw0çolIocGdwlos 

dl donAScoçIo, p0501411001, doa d. l.b11o.ç10. 
PI0004.040dIl101 repicarei 00M1ON11150III SoAda. 

Dl 00.000.00 UM FRALDAS DESCAOTAVBIS 115190.1+9.100... O 0,62 31.000.00 

adoça.. RocgoV 100010 wdeAoEo. 0001 01,1.105 BA0Y 

IDA. a 001110*0091. 0000010 dl 0(007510 
051011005dM, 	RI 	1511010 0$OkoO&  .100500 

*100000450. P10110, 00100010100410.014.11104, 
absoç100No.Seu 0011 mNom000 101100030€ 

PROTEÇÃO, 001(1100 000419 01211*1*0011 	IR 

o*r0003looA.oI*.Noo.O1 0.1011914.010. 

lodo .NodeoDoEMd.14L0.uI, pdÉTwolb.oPoR.01. 
*10 do p1411*. 9011190 1001051000.. Uoo 

111000, RoogI (7okoI40 dl .0050), 00 
pIOlAnllouSe. ora ooMSçI com p1100. 12119 

1;9.NI.R1b119400 0OIE1019000 .l1ØlN$0R4*0l 

dl alsANcoçIo, p000e41oOR, d*1 A. foEolcoçAo. 

- - po.054.olidodol registro dOMa1.NIIORdI Saúde.-  - - 

22 
- 

1 2.000.00 PAC FRALDA IOTAWO. - TAMANHO - 200 - Fde4. O 0.00 7.500,00 
dsocolànd iniarribi orwoo 1*111100 200. 0, Sol BASE 
g1410ol..Fo.roaIoaIl111a..II00110e.Nolomod. 
.1000ao(2 .4114.90,) d.cedo Ido 11000çado 
110 lodo o 61171.001 do 0001. 010041 011101 O 

0*010pl.0,410091 uRlolpoIlaS 0050504.. 

.014.5 0001,10 00111000 00000114011.16101. 

5410040 	 lIS 	 0.11000RaIlIo 	 10,11111 	 O 	AIO, 
00000000. 0100100011000 de 11010040.911 

.XaloaIl71booaIod 

do 701050000 I111olIl Tls0vNE 11* M5.IOM 
1.9450015.111(101.1000 IKN POS SIIÇIO DEll 
00101 do .0101,011. 415010100000550011.0. de 
100100010 1(0101011010 0 10,010, com 10901*5* 

oodoo,eoe. ESTI 01 eog,Iolw.e001s 00 godqoeo 

dllllO Deve 0IllítdIdl ll101AEll que gac110l 
o AO.glldRdoUoproduto. P1009. 0001170 oIRr*1o32 
9.14... Na ombaúgem 0.000*0 11110019010101 

1040001 dados do 4~ EOE,ORIdadI 
'ALL.. TOTAL: RÃ 76.700,00 (setenta 1 se is mil REIe5000S lSPTI11dllOal(. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O. oo.,.o. los000 4.00.00.40 o0,o10 00.01 ATA 0011050000.10.40 

000047.0001151150000911.40014000 dsSçOo* OSlIgE000S ll000ç11lle11lo2023. 
ENTROSA: 000101001.000) 
VIGÊNCIA 1 2)000oçSeeNs 
DATADA ASSINATURA: 20 10 j4110 015023 
Ela0001e000ls.24 I.AiOo da 2033 
9510.3002-SE .DMOÂO DE CONTRATOS 

Prefeitura de Coronel Vivida 
Termo de Rescisão Amigável ao Contrato 0  107/2022 - Pregão Presen-
cial n° 5612022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: EVANDRO DE LAPA, CNPJ sob o n°21.941.763/0001-
07. Considerando o pedido do Secretário de Administração e Autoriza-
ção do Prefeito, as partes, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato 00  10712022, a partir de 31 de julho de 2023, 
dando-se o mesmo por encerrado após esta data, sendo que as obn-
gações pactuadas deverão ser devidamente cumpridas por ambas as 
partes nos prazos estabelecidos no referido contrato. Coronel Vivida, 25 
de julho de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 4812023. Objeto: Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésti -
cos, ar condicionado, persianas e equipamentos para atender as neces-
sidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
Prazo: 12 meses. 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. Contratas-
te: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

A7A De 	
DETENTORAS 	 POÁI00020CISJ 	

7OTAL  
REGISTRO 	 £$TV~ RI 
100/5025 ALIO CO~ DE 9102805 00010 	 02,000.E14(0501.00 	 51,100.50 

1070.01 	 411000001 *A700100S ELETSICOS LiDO 	 07A05XISI000I.11 	 33.101,01 

101(5023 &OJeRPOI COMERCIO E 0101ROSLICÃO LIDA 	 090012071510141 	 30.11028 

CEOITROOETTE -000100010 SE 1000010 
EQ(000&IENTOS 0004- (9191 	 ' 	 . 

1002023 REVOOU 000TOIUL4000ALTD4 	 57230,1440T00140 	 31.00.50 

111~ D1C4PLUS  TECNOLOGIA E~ 	 32M5 
10242523 	 ELO1M0F1O4MOREO-L124 	 54507.40201141 	 725.00 

1114/2023 	FIO SVSTO0 0100 	 013710110001-01 	 17.73140 

1152823 	00 UT0000ISTA 1100 	 o&000UVOÇOOIA5 	 00.005,10 

1153023 	 110091 CARdO 1*05* LIDA 	 00,313.A1500l.00 	 20.241.0 

1100023 	 .10100 ELETRO COAaI000NLLTDA 	 00,055,17410050.20 	 145,151,50 

111.2023 	 *0001 LICOTO,ÇOES 01109 	 232501,0O49001-93 

115*100 	 0005 O 00,54 L000 	 21.0302001500144 	 1 2.273,64 

125*020 	 5*005000 101100511 ELETSOMCOOLTS.G Oe.NXLO420000I-O0 	 00.420.00 

1219023 	 PAPEREEEX CO0.E000VJ. LiSA 	 OT.20050A,:T0Sl.0S 	 5.102,00 
122.2023 	REDEPOL 010'TRIIIJCORALTDA 	 07,401.10700140 1 10.410,00 

123,0023 	 16115100 IMOUT'TRIAE COMERCIO DE 1101015 LTDA 193.920.3011*007-37 	 1 2.875.00 

;ooneI VO4s, 12 de j01ho de 2023. Mdeoson Moo:g000 0011010, Ppefo,Io. 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n o  4812023 - Pregão Eletrônico 
n°27/2023. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Detentora: 
Ml AUTO CENTER LTDA, CNPJ n° 08.855.18310001-39. Fica rescindi-
do o item 06 do lote 01 °SERVICO DE ALINHAMENTO DE VEICULOS 
LEVES', a contar de 24 de julho de 2023. Fica suprimido o valor total 
de R$ 2.625,52. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 24 de julho de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital n°. 015/2023 de 2510712023 - Processo Seletivo Simplificado n°. 
001/2023 de 13102J2023 Súmula: Convocação de candidatos habilitados 
no Processo Seletivo Simplificado n°. 00112023 de 1310212023 
Cargo Público: Professor Municipal 

Ordem N. Ct*uIflc*çCo Nome do CaodIdlOo  141 Protocolo 

O 40  TANtA PATRICIA DOS SANTOS 
SANTANA 

833123 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.dianomunicipal.com.br/amp/  
conforme autorizado pela Lei Municipal 0  3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto no 7691, de 14 de julho de 2021. 

Prefeitura de Saudade do Iguaçu 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL PREGÃO SRP N° 049/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
RETIFICAÇÃO/ADENDO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento de C.B.U.Q - Concreto Betuminoso Usinado a 
quente e emulsão asfáltica para manutenção (obras de tapa buraco) de 
vias e estradas vicinais, conforme condições, especificações, valores 
e esti mativas de consumo constantes no Anexo 1 e demais anexos, e 
para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal. 
O Município de Saudade do lguaçu, estado do Paraná, inscrito no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
95.585.47710001-92, com sede á Rua Frei Vito Berscheid, n° 708, cen-
tro, toma público que: 
Fica RETIFICADO eACRESCIDO o item 9.1.5.4 ao item 9.1.5., passas-
do a vigoram a seguinte descrição: 

TE000A 

9.53.1. 

915J Ã:eota40 de ClOaCcade recooca Que 000591010 Fel f)(rnecojc para pessoa (011450 de dreolo 

pCodco os 705150, (114500 000PST(OeI0 com o objeto desta licitação, medanto opresonUç2o de no 
T5010001(ooIl)AleoOsdo; 

915.4. U rlTpleOa 413114 5019500015 AUI00'daÇSO da 72(7 . AdoCA Nasoa) ce Petróleo para 4+01110910 

TANtO ROl produtos aoIi :cosdrr'vidosde p.çoó(eo 
o 	i0PIfl 5240 remoU de Referência.  Para o 

Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propos-
tas e inicio da sessão de disputa para o dia 07 de agosto de 2023, às 
09:00 horas. 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Saudade do Iguaçu, 25 de julho de 2023. 
DARLEI TRENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 



li 

Paraná, 26 de Julho de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO XII N° 2822 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

573,85 0,00 0,00 0,00 573.85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573,85 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,10 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,10 

SECRETARIA MUNICIPAL DF.GOVERNO 0,00 8,66 1,55 0,00 7,11 513,26 1.737,44 1.737,44 1.737,44 0,00 513,26 520,37 

SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	MEIO 
AMBIENTE 

165,57 0.00 0,00 0,00 165,57 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 165,57 

PODER LEGISLATIVO 8.840,73 0,00 0,00 0,00 8.840,73 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.840,73 

SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
ADMINISTRAÇÃO 

8.736,98 0,00 0,00 0,00 8.736,98 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 8.736,98 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 1103,75 0.00 0,00 0,00 103,75 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 103,75 

TOTAL (III) 	(I + II): 1.000.824,73 1.189.352,29 1.098.142,53 0,00 1.092.034,49 624.454,70 6.073.259,92 3.769.312,42 3.769.312,42 0,00 2.928.402,20 4.020.436,61 

CERRO AZUL, 25/0712023 

PATRIK M.4GARI CLEPERSON DE FREITAS LUIZAVTONIO PAULL'S 

Prefeito Municipal Contador 1 Controle Interno 

Publicado por: 
Willians Tiblier 

Código Identificador:FE0F5783 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 	 o' 
EXTRATO ATAS N° 106 A 123/2023 	 ( FLSLtj 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

eferente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 48/2023. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, ar 
condicionado, persianas e equipamentos para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. Prazo: 12 
meses. 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO DETENTORAS N1JMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

10612023 ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA 82.476.14410001.83 34.420,00 

107/2023 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 07.005.07310001-15 133.775.67 

108/2023 BLUBRINK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 49.641.267/0001-57 35.120,00 

109/2023 CENTRO OESTE. COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. EPP 73.334.476/0001-32 34.075.00 

110/2023 DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA 47,236.14410001-05 31.500.00 

11112023 DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI 00.478.91110001.29 3.565.20 

11212023 ELIZANDRA ANDRES - LTDA 44547,422/0001.57 720.00 

113/2023 EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 31410.636/0001-22 23.940.00 

114/2023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.0I010001-76 17.739.40 

11512023 GO ATACADISTA LTDA 44.060.520/000I-65 80.785,50 

1612023 NOME CAROL DECOR LTDA 43.383.47910001-03 29.246,00 

1712023 IN9VE ELETRO COMERCIAL LTDA 28.455.77410001.26 149.651,90 

18/2023 INOVE LICITAÇOES LTDA 23.567.50410001-93 6.468,00 

1912023 NAIZ & SILVA LTDA 28.636.96510001-94 2.273,56 

12012023 OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA 08.925.64210001-03 68.428,00 

121/2023 PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 07.299.55810001-69 9.722,60 

12212023 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 07.481.10710001-48 18.480,00 

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 93.920.36110001-37 2.875,00 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 
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